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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022 

Processo Licitatório n° 154/2022 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Carmo do 

Paranaíba, por meio do Setor de Compras e Licitações, sediado à Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 

84, bairro Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério 

de julgamento MENOR VALOR GLOBAL AFERIDO PELA MENOR TAXA ADMINISTRATIVA, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, do Decreto Municipal nº 6664 de 7 de janeiro de 2022, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

vigente, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório. 

DATA DA SESSÃO: 20 de dezembro de 2022. 

HORÁRIO: 13:30 

SÍTIO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br  

MODO DE DISPUTA: Aberto, conforme art. 32 do Decreto 10.024 de 20/09/2020. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e segurança, em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) 

Pregoeiro(a) do Município de Carmo do Paranaíba/MG e Equipe de Apoio, legalmente designados 

Decreto Municipal nº 6664 de 7 de janeiro de 2022, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para a Plataforma LICITANET, constante da página eletrônica 

www.licitanet.com.br. 

 

2. OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviço de gerenciamento, controle e 

implementação e operação de sistema informatizado e integrado com tecnologia e utilização de 

cartão magnético ou cartão eletrônico tipo smart com chip, disponibilizado em rede credenciada no 

fornecimento de combustíveis/óleos para abastecimento e demais insumos para a frota de veículos, 

bem como demais equipamentos pertencentes da Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba. 

2.2. A licitação será realizada em um único item. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor valor global aferido pela MENOR TAXA 

ADMINISTRATIVA, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2.4. O valor global da licitação é de R$2.799.952,00 (dois milhões, setecentos e noventa e nove 

mil, novecentos e cinquenta e dois reais).  

 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer pessoa jurídica, que seja credenciada no 

objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste 

Edital e seus anexos. 

3.2. O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto à LICITANET, no sítio eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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3.3. Em se tratando de Microempresa – ME, ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a aprovação 

desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer do 

credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 134/2006. 

3.4. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 134/2006, conforme modelo 

constante do Anexo II. 

3.5. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente nos termos da lei. 

3.6. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica 

(www.licitanet.com.br). 

3.7. O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 

10.520/02. 

3.8. Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 

de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

3.9. A participação na licitação importa total submissão dos proponentes às condições deste 

edital. 

3.10. Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante legal, o qual somente 

poderá representar uma empresa, devidamente munido de credencial, que será o único admitido a 

intervir em todas as fases do procedimento licitatório. 

3.11. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

3.11.1. Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação judicial, 

sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

Ressalva: É possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde que 

amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 

nos termos da Lei Federal n. 8.666/1993”. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Cam, DOU de 

04.10.2011). 

3.11.2. Empresas que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar neste 

Município ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 

Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. Será consultado 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) no site 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis a situação da empresa. 

3.11.3. Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem assim 

a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável 

técnico que seja também servidor público vinculado; 

3.11.4. Empresas estrangeiras que não funcionam no país; 

3.11.5. Empresas que possuírem sócio, diretor ou responsável técnico que tenha tido vínculo 

empregatício com o Município há menos de 180 (cento e oitenta) dias, anteriores à data da 

publicação deste edital; 

3.11.6. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

3.11.7. empresas reunidas em consórcio. 

3.11.8. A observância das vedações do item e subitens, é de inteira responsabilidade da 

licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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 3.11.9. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante nos documentos de 

 credenciamento apurada pelo Pregoeiro, mediante simples conferência ou diligência, 

 implicará no não credenciamento da respectiva licitante e envio dos documentos para o 

 MPMG (Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática 

 delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

 

4. PROPOSTA COMERCIAL 

4.1. A Proposta Comercial, contemplando o valor total do item, deverá ser encaminhada por meio 

do sistema eletrônico, até a data e horário marcado para abertura das propostas. 

4.2. Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o valor total do item; 

4.3. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com no máximo 03 (três) 

casas decimais devendo o mesmo ser adequado para que o valor global tenha no máximo 02 (duas) 

casas decimais; 

4.4. Na elaboração da proposta de preço deverão ser observados os preços de referência dos 

itens, extraído de pesquisa de preços de mercado, não devendo os preços ofertados ultrapassarem 

tais valores, que são tidos como preços máximos. 

4.4.1. O licitante vencedor do certame deverá anexar proposta final reajustada através de 

campo próprio da Plataforma LICITANET, no prazo de 2 (duas) horas. 

4.4.2. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

4.4.3. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

4.4.4. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

4.5. O licitante deverá formular os lances referentes à integralidade dos itens, não se admitindo 

propostas para fornecimento parcial; 

4.6. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º 134/2006, e que não estiver 

sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá declarar, em campo próprio, 

no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP; 

4.7. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

4.8. A proposta e os lances deverão conter todos os tributos inerentes ao produto ofertado. 

4.9. As Propostas Comerciais registradas no sistema, pelos licitantes, poderão ser substituídas ou 

excluídas até a data e horário definido no Edital para sua abertura. 

4.10. A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.11. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

4.12. Decorridos 90 (noventa) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a 

contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

4.13. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 

das propostas, ou seja, 90 (noventa) dias, poderá ser solicitada prorrogação da validade das mesmas 
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a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse do Município 

de Carmo do Paranaíba. 

4.14. A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá do 

consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

4.15. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato 

da entrega de sua Proposta Comercial. 

4.16. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

4.17. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências previstas no Edital. 

 

5. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

5.1.1. de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, conforme ANEXO II; 

5.1.1.1. a ausência da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.1.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital, conforme 

ANEXO V. 

5.1.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme ANEXO III; 

5.1.4. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal e que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos da Lei 9.854, 1999, conforme ANEXO IV; 

5.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.3. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições 

descritas adiante. 

5.4. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em 

5.4.1. Cédula de identidade do representante legal signatário dos documentos, e, quando 

procurador, também cópia da procuração quando pública, ou seu original com firma 

reconhecida, quando particular; 

5.4.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.4.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 

comprobatórios de eleição de seus administradores. Os documentos em questão deverão 

estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
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5.4.4. No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo acompanhado de prova da 

diretoria em exercício. 

5.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.5. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL consistirá em: 

5.5.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, CNPJ, do Ministério da 

Fazenda, pertinente ao ramo de atividade do objeto da licitação; 

5.5.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

5.5.3. Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo inclusive as Contribuições Sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo 

único  do art. 11 da Lei 8212/1991; 

5.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

5.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa (inclusive 

quanto a Dívida Ativa); 

5.5.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho, nos termos da Lei n° 12.440/11; 

5.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA1  consistirá em: 

5.6.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica há no máximo 90 (noventa) dias da data de abertura 

do certame. 

5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

 5.6.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

 5.6.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

5.6.3. comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), Solvência Geral (SG), 

igual ou superior a 1,0 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
 

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passível Exigível a Longo Prazo
 

 

1
NOTA EXPLICATIVA: A situação econômico-financeira nada mais faz que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o Município de Carmo do Paranaíba 
deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que 
estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação.  
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SG =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
 

 

5.6.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), inferior a 0,50 de Solvência Geral (SG) 

deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

5.7. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

5.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

5.7.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, devendo 

demonstrar que a empresa executou contrato correspondente a no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) do valor estimado para a presente licitação; 

5.7.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 

nº 5/2017. 

5.8. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. 

5.9. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

5.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

5.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

5.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará 

habilitado para a fase de classificação. 

5.15. O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade compatível ao 

objeto deste edital.  

5.16. A documentação de habilitação deverá ser apresentada, preferencialmente, grampeada e/ou 

encadernada, na ordem retromencionada. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de 

documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente edital. 
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5.17. A documentação necessária à habilitação poderá ser apresentada em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada, desde que seja 

exibido junto a esta, o seu original, para autenticação por parte desta Equipe de Apoio – Setor de 

Licitações, ou por publicações em órgão da Imprensa Oficial, e serão recebidos condicionalmente por 

esta Equipe de Apoio – Setor de Licitações, que, se julgar necessário, verificará a sua autenticidade e 

veracidade. A licitante que pretender autenticação de documentos via Comissão de Pregão, deverá 

comparecer no Setor de Licitações com documentos originais e cópia dos mesmos. Fica facultado 

ao(a) Pregoeiro(a) a autenticação de documentos no dia da sessão. 

5.17.1. Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade será verificada 

via consulta no site correspondente, pelo(a) Pregoeiro(a) ou sua equipe de apoio, serão 

aceitas cópias simples. 

5.17.2. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditiva da habilitação, se 

houver observadas as penalidades cabíveis. 

5.17.3. O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal 

para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a 

autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 

emissores, para fins de habilitação. 

5.18. Toda a documentação apresentada para habilitação deverá estar em nome da licitante, com o 

número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte 

(condição válida, também, para o pagamento dos produtos/serviços, se for o caso): 

5.18.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 

da matriz, ou; 

5.18.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 

da filial, exceto quanto à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, por 

constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando a licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização 

para a centralização; 

5.18.3. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial 

aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

5.19. As licitantes participantes, que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que 

os apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, poderão ser INABILITADOS, 

não se admitindo complementação posterior à sessão de abertura do certame. 

5.19.1. O(a) Pregoeiro(a), visando atender ao interesse público, poderá verificar e/ou atualizar 

dados e certidões das licitantes, inclusive através de consulta à internet, desde que seja feita 

durante a própria sessão. 

5.19.2. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista 

para apresentação das propostas. 

5.20. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

5.20.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do pregão, nos termos do art. 43, § 
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1º da Lei Complementar nº 123/2006. A licitante declarada vencedora será notificada para no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularizar a documentação; 

5.20.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a). Entende-se por tempestivo o 

requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos; 

5.20.3. A não-regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas no subitem 

5.20.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital, com base no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 

10.520/02, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, ou revogar a licitação. 

5.21. O Município de Carmo do Paranaíba manterá em seu poder, através da Comissão de Pregão, 

os envelopes de documentação de habilitação das demais licitantes, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após este período, sob pena de 

inutilização dos mesmos. 

5.22. Eventuais falhas e omissões na documentação de habilitação poderão ser sanadas na sessão 

pública do Pregão Presencial, inclusive verificação por meio eletrônico hábil de informações e 

certificada pelo(a) Pregoeiro(a).  

5.23. Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital e seus 

anexos, será declarada pelo(a) Pregoeiro(a) a vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

5.24. Caso o proponente não atenda às exigências habilitatórias ou se não for possível assinar o 

contrato e/ou outro documento equivalente com a licitante vencedora, o(a) Pregoeiro(a) examinará as 

ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor 

proposta válida; 

5.25. Na situação prevista no item acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a 

proponente para que seja obtido preço melhor;  

5.26. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de 

habilitação/proposta apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, 

implicará na inabilitação/desclassificação da respectiva licitante e envio dos documentos para o 

MPMG (Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, 

conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

6.1. O critério de julgamento será o de menor valor por item, respeitado o valor máximo de cada 

item, desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos; 

6.1.1. Será desclassificada a Proposta Comercial que: 

a) Não se refira à integralidade do objeto; 

b) Não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 

c) que apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescido dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à 

totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim 

considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal nº 8.666/93; 

d) Se o Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos ou outros 

documentos; 
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e) Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será 

desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais; 

f) Não indique expressamente a marca do produto ofertado, ou acrescente expressões 

como “referência”, “similar” ou “conforme nossa disponibilidade de estoque”. 

6.2. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicações apuradas na Proposta Comercial serão 

corrigidos pela Equipe de Apoio; 

6.3. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a 

divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance 

ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com (o)a Pregoeiro(a), após diligência e 

mediante expressa anuência do licitante; 

6.4. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento; 

6.5. Serão desconsiderados valores a partir da terceira casa decimal; 

6.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem; 

6.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas 

formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

 

7. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

7.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home 

Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento a LICITANET 

– Licitações On-line. 

7.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou 

canceladas por solicitação do licitante. 

7.4. A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante 

junto ao e-mail contato@licitanet.com.br, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma 

imediata. 

7.5. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.6. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao certame. 

 

8. PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta Comercial 

por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos à fl.1 deste edital; 

8.2. Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, devem ser 

feitas na página inicial do site www.licitanet.com.br, opção “Acessar Sistema”. 

8.3. Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será 

iniciada com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das 

mesmas pelo(a) Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

mailto:contato@licitanet.com.br
mailto:contato@licitanet.com.br
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário 

de duração e as regras estabelecidas neste edital. 

8.5. O licitante deverá acessar o menu Disputa no campo correspondente, disponível na página 

inicial do sistema; 

8.6. O licitante poderá clicar no ícone “Sala de Disputa” para visualizar a relação dos lances, seus 

valores, bem como o valor do menor lance; 

8.7. O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes; 

8.8. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

8.8.1. O lance deverá ser ofertado percentual sobre valor total do grupo. 

8.8.2. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,01 (zero virgula zero um ponto percentual). 

8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado no sistema em primeiro lugar; 

8.10. Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do menor 

lance de cada licitante registrado pelo sistema; 

8.11. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja 

inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item; 

8.12. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o 

licitante não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final; 

8.13. Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de MENOR 

VALOR em relação ao valor estimado da contratação; 

8.14. Havendo desconexão com o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. O(a) Pregoeiro(a), 

quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados; 

8.15. O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances; 

8.16. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances ofertarem o 

menor valor; 

8.17. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP ou equiparada, e 

houver proposta apresentada por ME ou EPP ou equiparada com valor até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar 

nº 134/06. 

8.18. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME, EPP ou equiparada mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 

(cinco) minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada 

em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 

b) Caso a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada, em situação de empate ficto,  

c) Utilize seu direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á 

prosseguimento à sessão. 

d) Se a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada não exercer o seu direito de 

preferência, na forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME, EPP ou 
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equiparada remanescentes, cujas propostas estiverem no limite de 5% superior ao melhor 

preço, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 

e) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, EPP ou equiparada que 

se encontrem nesse limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir a que 

primeiro poderá apresentar novo lance. 

f) Não havendo ME, EPP ou equiparada, em situação de empate ficto, que utilize o direito 

de preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 

g) Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 

aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 134/06, ofertar o 

menor valor. 

h) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993 

8.19. As etapas seguintes serão realizadas ainda na “sala de disputa” através da aba “Pendente”. 

8.20. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tiver 

apresentado o lance de menor valor via Chat, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como 

decidir sobre sua aceitação; 

8.21. O licitante detentor do menor valor poderá negociar com o(a) Pregoeiro(a) logo que o mesmo 

clicar no botão “Negociação”, podendo dar lances no local apropriado; 

8.22. Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para o(a) 

Pregoeiro(a), via Sistema, acessando “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Essa opção ficará 

disponível até o momento em que o(a) Pregoeiro(a) declarar o licitante vencedor do item. Todas as 

mensagens constarão do histórico da “Ata Parcial”; 

8.23. Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no “Chat Mensagens”; 

8.24. Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos; 

8.25. Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que desejar 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do prazo de 15 (quinze) 

minutos clicando no botão RECURSO. 

8.26. O licitante interessado em recorrer deverá manifestar, motivadamente, a intenção de interpor 

recurso em local próprio sua intenção com registro da síntese das suas razões, exclusivamente via 

sistema, durante o prazo estipulado no item 17, imediatamente posteriores ao ato do(a) Pregoeiro(a) 

que declarou o vencedor do certame, sob pena de decadência do direito de recurso; 

8.27. Ao(a) Pregoeiro(a) caberá o juízo de admissibilidade. Não serão recebidos recurso sobre 

assuntos meramente protelatórios ou quando não for suficientemente justificada e fundamentada a 

intenção de interpor o recurso pelo licitante; 

8.28. Aceito o recurso pelo(a) Pregoeiro(a), será facultado ao licitante juntar memoriais no prazo de 

03 (três) dias úteis. 

8.29. Aos demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

8.30. O licitante cuja Proposta Comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, 

interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso; 

8.31. No caso de desclassificação da proposta de menor valor ou inabilitação do licitante, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda às exigências deste Edital; 
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8.32. Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a), também, poderá negociar o preço com o licitante, para que 

sejam obtidas melhores condições para o Município; 

8.33. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma disponível para consulta no site 

www.licitanet.com.br; 

8.34. Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio poderão complementar as 

informações da Ata gerada pelo sistema LICITANET, por meio de Ata Interna, que será juntada aos 

autos referentes ao certame; 

8.35. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9. RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

9.1. Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer 

contra decisões do(a) Pregoeiro(a), após a declaração do vencedor, deverão apresentar suas razões 

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte à sua manifestação; 

9.2. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

9.3. No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos; 

9.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso; 

9.5. O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena 

de não serem conhecidos: 

a) ser dirigido aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

conforme estabelecido no item 1 deste Título; 

b) ser dirigido aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), nos casos de anulação ou revogação, no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis; 

c) ser apresentado em uma via original, emitida por computador, contendo razão social, 

CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante 

legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado através de procuração ou cópia 

de contrato social; 

d) ser protocolado no setor de Protocolo do Município de Carmo do Paranaíba/MG 

localizado à Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 84, Centro, Carmo do Paranaíba/MG, CEP 

38.840-000. 

9.6. O Município de Carmo do Paranaíba não se responsabilizará por memoriais de recursos e 

contrarrazões endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos e que, por 

isso, não sejam protocolizados no prazo legal; 

9.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

9.8. A decisão acerca de recurso interposto será comunicado a todos os licitantes via fax ou 

correio eletrônico e divulgado no site desta Prefeitura e também no www.licitanet.com.br. 

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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10.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

10.3. Todos os participantes são convidados e incentivados a registrarem seus preços e compor o 

cadastro de reserva, mesmo que não tenham sido vencedores dos itens disputados, seguindo a 

ordem de classificação e desde que o preço apresentado seja compatível com a referência da 

Administração para a contratação 

 10.3.1. Os licitantes que desejarem ter seus preços registrados deverão apresentar toda a 

 documentação exigida para comprovação da condição de habilitação em pleno atendimento 

 deste edital  

 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal 

eletrônica no setor competente, fazendo constar da mesma, discriminação, quantitativo, nº e 

modalidade de licitação, nº do item, nº da ata de registro de preços/instrumento equivalente, preço 

unitário e preço total do(s) produto(s), devidamente atestada pelo setor competente da Contratante, 

acompanhada das seguintes comprovações: regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), à Justiça do Trabalho (CNDT) e às Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede. 

11.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente liquidação de 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, obrigando-se ainda a manter regularmente em dia a sua condição de cadastrada e 

habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Carmo do Paranaíba. 

11.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 

11.4. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 

possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da 

contratada. 

11.5. As notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado 

pela empresa em sua Proposta de Preços. 

11.6. Os valores serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições da 

lei 10.192/2001 e, no que com ela não conflitarem, com as disposições da Lei 8.666/93. 

 

12. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

12.1. As dotações orçamentárias para custear as despesas decorrentes com a aquisição do objeto 

desta licitação são as seguintes: 

04 07 10.302.1002 2.0036 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Saúde; 

04 07 10.122.0402 2.0031 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Saúde; 

04 07 10.304.1004 2.0039 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Saúde; 

04 07 10.302.1002 2.089 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Saúde; 

04 07 10.305.1004 2.0040 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Saúde; 

04 07 10.302.1002 2.0187 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Saúde; 

04 07 10.301.1001 2.0033 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Saúde; 

02 03 01 12.361.1201 2.0015 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e 

Esporte; 
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02 03 01 12.361.1201 2.0023 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e 

Esporte; 

02 05 15.451.1501 2.0045 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano; 

02 05 15.452.1501 2.0069 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano; 

02 05 15.452.1501 2.0064 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano; 

02 05 15.122.0402 2.0043 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano; 

02 08 26.782.2601 2.0074 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Transportes; 

02 08 26.782.0402 2.0199 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Transportes; 

02 08 26.122.0402 2.0073 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Transportes; 

02 10 01 04.122.0402 2.0305 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente; 

02 10 01 18.542.2.0109 2.0109 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente; 

02 11 01 08.122.0803 2.0052 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

02 11 01 08.244.0802 2.0185 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

02 11 01 08.243.0802 2.0049 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

02 11 01 08.244.0803 2.0137 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

02 11 01 08.243.0802 2.0099 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

02 11 01 08.244.0801 2.0171 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

02 11 01 08.244.0802 2.0185 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

02 02 04.122.0402 2.0006 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 

Finanças; 

02 01 04.122.0404 2.0002 3.3.90.30 – Secretaria de Governo e Desenvolvimento Econômico; 

02 14 06.181.0602 2.0262 3.3.90.30 – Encargos Gerais do Município; 

02 14 06.181.0602 2.0264 3.3.90.30 – Encargos Gerais do Município; 

02 14 06.181.0602 2.0263 3.3.90.30 – Encargos Gerais do Município. 

 

13. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS LICITANTES 

13.1. A licitante é responsável:  

13.1.1. Pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances, bem como qualquer transação efetuada diretamente por seus 

representantes, não cabendo o Município de Carmo do Paranaíba responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de terceiros;  

13.1.2. Pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação;  

13.1.3. Pela manutenção do compromisso de executar o objeto deste Edital nas condições 

estabelecidas, dentro do prazo de validade da proposta, caso seja a vencedora da licitação;  

13.1.4. Pelo cumprimento dos prazos e demais exigências deste Edital e seus anexos; 

13.1.5. Pela leitura e compreensão deste Edital, incluindo seus anexos, não sendo admitida 

alegação posterior de desconhecimento.  

13.2. Em decorrência deste Edital o Município se compromete a:  

13.2.1. Cumprir todas as normas e condições do Edital e seus anexos; 
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13.2.2. Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias ao pleno 

atendimento do objeto pela licitante vencedora. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. AOS LICITANTES: 

14.1.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for 

o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Carmo do 

Paranaíba, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das 

multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da 

Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 

deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 

falsa; 

b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

c)  não mantiver a proposta; 

d)  falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

e)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

15.1.2. Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação 

das condições da primeira colocada. 

14.2. À CONTRATADA: 

14.2.1. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantida 

prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 10.520/02, na forma prevista no 

respectivo instrumento licitatório. 

14.2.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia 

de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com 

a possível rescisão contratual; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA, 

em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 

reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA. Se os valores dos 

pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cláusulas contratuais; e 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

15.2.3. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

 

15. DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência. 

 

16. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

16.1. O edital completo encontra-se no site www.carmodoparanaiba.mg.gov.br e 

www.licitanet.com.br. 

16.2. Todas as alterações, retificações ou esclarecimentos que porventura se fizerem necessários 

serão publicados no Diário Oficial dos Municípios Mineiros (AMM), no site 

www.carmodoparanaiba.mg.gov.br e/ou Diário Oficial da União (DOU), sendo que o 

acompanhamento destas informações será de total responsabilidade das licitantes. 

16.2.1. Se for solicitado pela licitante (via e-mail ou telefone), o edital também poderá ser 

enviado por e-mail, não sendo necessário o pagamento do custo do edital. 

16.3. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, obrigam-

se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site www.carmodoparanaiba.mg.gov.br 

bem como as publicações no site da AMM – Associação Mineira de Municípios, visando ao 

conhecimento de possíveis alterações e avisos.  

16.4. Impugnações e/ou esclarecimentos aos termos do Edital poderão ser interpostas por 

cidadão e por licitantes em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o e-mail 

compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br, ou, ainda, protocolizadas no Setor de Protocolos, dirigidas 

ao(a) Pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para recebimento das propostas. 

16.4.1. A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu 

documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, 

com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do 

documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 

legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente 

procuração, se pública).  

16.5. As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas 

por e-mail e disponibilizadas nos sites www.carmodoparanaiba.mg.gov.br, ficando acessíveis a 

todos os interessados.  

16.6. No site citado serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que o(a) 

Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com 

frequência.  

http://www.carmodoparanaiba.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.carmodoparanaiba.mg.gov.br/
http://www.carmodoparanaiba.mg.gov.br/
mailto:compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br
http://www.carmodoparanaiba.mg.gov.br/
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16.7. O Município de Carmo do Paranaíba não se responsabilizará por impugnações endereçadas 

por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento 

pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por isso, sejam intempestivas.  

16.8. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

16.9. A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, e será divulgada no site deste Município para conhecimento de todos os 

interessados. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e 

da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento de seus termos. 

17.2. Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos documentos, após 

sua apresentação. 

17.3. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços como da 

documentação de habilitações apresentadas na sessão. 

17.4. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento, 

suspender a sessão pública para promover diligências e consultas destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos 

competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões, marcando 

nova data e horário para prosseguimento dos trabalhos, comunicando a decisão às Licitantes. 

17.5. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e 

não comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo. 

17.6. É vedada a desistência de proposta após sua abertura, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a) e pela Equipe de Apoio – Setor de Licitações. 

17.7. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste 

Pregão Eletrônico. 

17.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital. 

17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente no Município 

de Carmo do Paranaíba. Os horários estabelecidos no edital observarão para todos os efeitos o 

horário de Brasília. 

17.10. A Administração Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, não cabendo às licitantes direito a indenização. 

17.11. No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento dos 

documentos e classificação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, o Foro competente 

será o da Comarca de Carmo do Paranaíba-MG. 

17.13. Quaisquer dúvidas ou pedidos de esclarecimento porventura existentes sobre o disposto no 

presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, preferencialmente via e-mail 
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compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br dirigido ao(a) Pregoeiro(a), podendo ainda ser protocolado 

no Setor de Protocolo do Município de Carmo do Paranaíba, no endereço Praça Misael Luiz de 

Carvalho, nº 84, Centro, no Setor de Licitações, até 03 (três) dias úteis anteriores à data de início dos 

trabalhos licitatórios, as quais serão respondidas, igualmente por escrito, após esgotado o prazo de 

consulta, por meio de circular encaminhada a todos os interessados.  

17.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Pregão, dentro dos seus limites legais. 

17.15. Fazem parte integrante e inseparável deste edital: 

  

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO III DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

ANEXO IV DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ANEXO V DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO EDITAL 

ANEXO VI MODELO DE PROCURAÇÃO 

ANEXO VII MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VIII MINUTA DA ATA 

 

Carmo do Paranaíba, data da assinatura digital. 

 

 

 

CÉSAR CAETANO DE ALMEIDA FILHO 

Prefeito  

mailto:compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PÁGINA 19 DE 46 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviço de gerenciamento, controle e 

implementação e operação de sistema informatizado e integrado com tecnologia e utilização de 

cartão magnético ou cartão eletrônico tipo smart com chip, disponibilizado em rede credenciada no 

fornecimento de combustíveis/óleos para abastecimento e demais insumos para a frota de veículos, 

bem como demais equipamentos pertencentes da Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba. 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de natureza continuada. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se a contratação deste serviço levando em consideração o fato de que a gestão do 

abastecimento se apresenta deficiente, fragilizando muitas vezes, o controle dos gastos no município 

de Carmo do Paranaíba, onde a contratação deste modelo proporciona uma maior eficiência à 

Administração, ou seja, uma ferramenta que permite o gerenciamento do abastecimento. 

2.2. A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes da 

melhoria da gestão das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de redução de 

custos que envolvam o abastecimento de veículos, bem como o maior controle da frota por meio de 

relatórios gerenciais, aliado a possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições 

diferenciadas relacionadas aos veículos e usuários. Além disso, a facilidade no acesso às 

informações gerenciais disponibilizadas por meio da internet, bem como a possibilidade de 

acompanhamento on-line das transações, autorizações, relatórios, extratos e alterações de 

parâmetro. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 

forma eletrônica. 

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do 

aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.1.1. Os cartões deverão ser confeccionados e entregues pela Contratada, na sede da 

PMCP, em até 20 (vinte) dias úteis contados da assinatura do contrato, nas quantidades 

solicitadas e devem estar embalados individualmente e com identificação. 

4.1.2. A empresa contratada deverá entregar os cartões com os seguintes dados: 

denominação completa da Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba, nome por extenso do 

funcionário e número sequencial de controle individual. 

4.1.3. A Contratada deverá oferecer aos beneficiários da Contratante canal de atendimento 

para esclarecimento de dúvidas relativas à operação do cartão bem como cancelamento em 

caso de perda ou roubo. 
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4.1.4. A recarga dos créditos nos respectivos cartões será solicitada por meio eletrônico e 

disponibilizada no dia agendado, solicitado com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas. 

4.1.5. Manter uma rede de postos credenciadas para prestação dos serviços em toda a 

cidade de Carmo do Paranaíba (no mínimo 01 posto em cada capital, e nas localidades a 

serem designadas pela contratante conforme referência de locais de envio de pacientes fora 

do Município; e em todas as cidades do estado de jurisdição da Prefeitura de Carmo do 

Paranaíba, ou seja, no Estado de Minas Gerais. E demais municípios: São Paulo, Campinas, 

Barretos, Bauro e Jales – SP; Brasília – DF e São Sebastião do Paraíso – MG. 

4.1.6. Deverá ser disponibilizado um representante com telefone e WhatsApp disponível 

08h/dia para o Município que atenda e solucione todas e quaisquer pendências e ocorrências 

que vierem a ocorrer decorrentes do contrato, e que venha ao Município pessoalmente para 

treinar os funcionários do setor correspondente, e solucionar problemas diversos que venham 

a aparecer; sempre que solicitado, e periodicamente quando o sistema estiver implantado e 

em pleno funcionamento; 

4.1.7. Será necessário e deverá ser disponibilizado, após o término dos procedimentos do 

certame, um representante presencial para treinamento “in loco” dos funcionários do 

Município e cadastro dos veículos referente ao sistema a ser implantado; prazo máximo de 05 

(dias úteis) após assinatura do contrato para esse atendimento; 

4.1.8. Deverão ser disponibilizados plataformas acessíveis de controle de saldos, gestão e 

relatórios diversos de cada abastecimento, online por ordem alfabética e cronológica, e de 

acordo com a necessidade e solicitação do Município, e disponibilidade de envio/importação 

direta e mensal de todos esses arquivos para o programa de controle de frotas do Município, 

devidamente adaptado à necessidade e realidade do Município; 

4.1.9. Enviar a medição dos serviços prestados no período e apresentar à Gerência de 

Transporte, no 1º (primeiro) dia útil do mês subsequente. Após o fechamento e conferência, 

as Notas Fiscais / Faturas, bem como os relatórios gerais e específicos do período por ordem 

alfabética e cronológica, e os registros serão atestados e encaminhados para pagamento; 

4.1.10. Observar no ato do abastecimento do veículo (no próprio) o Km real a fim de evitar 

erros constantes de km relatado pelos motoristas; 

4.1.11. Realizar o controle diário de todos os abastecimentos conforme planilha abaixo 

(modelo), por dotação, a ser enviada a cada quinzena acompanhada das notas para 

pagamento, controlando os saldos reais de cada dotação orçamentária enviada pelo 

Município. 

4.1.12. Cumprir o prazo máximo de 02 dias a cada quinzena, para envio do resumo total e 

detalhado conforme planilha abaixo, do consumo de todos os veículos da quinzena.  

 

Placa/Marca Data Hora Comb. Qtde 
(lis) 

Valor Unit. Valor Total Km 
(abast.) 

Motorista 

         

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 

5.1.1. Deverá ser baseado na utilização de cartão de controle (magnético ou 

microprocessado), que possa ser utilizado na rede de postos credenciados pela Contratada; 

5.1.2. Cada veículo terá um único cartão magnético ou microprocessado; 
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5.1.3. Deverá constituir-se em uma ferramenta de controle e gestão dos combustíveis/óleo 

consumidos nos postos que integram a rede credenciada; 

5.1.4. Deverá garantir a segurança e a integridade de todas as informações obtidas por 

ocasião dos abastecimentos realizados na rede credenciada; 

5.1.5. Deverá dispor de um software de gestão de abastecimento, que possibilite, por meio 

de acesso via internet (on-line), que os usuários previamente cadastrados e autenticados por 

meio de senha individual, possam acessar a base de dados com o objetivo de estabelecer 

parâmetros para os abastecimentos, realizar consultas e obter relatórios gerenciais, solicitar 

novos cartões, credenciar e/ou descredenciar veículos e condutores, realizar a manutenção 

de cadastros, dentre outras funcionalidades; 

5.1.6. Deverá permitir que todas as alterações realizadas on-line, por meio do software de 

gestão, sejam processadas e validadas em tempo real, produzindo efeitos imediatos; 

5.1.7. Deverá, por ocasião de cada abastecimento, capturar e efetuar o registro 

informatizado de todos os dados referentes àquele procedimento, integrando-os em uma 

base de dados permanente e constantemente atualizada, para, em seguida, por meio do 

software de gestão, transformá-los em informações gerenciais, analíticas e financeiras, que 

serão disponibilizadas aos gestores da frota e setorial, para subsidiar a tomada de decisão; 

5.1.8. O registro das informações referentes aos abastecimentos será realizado por meio de 

equipamentos periféricos específicos para leitura e gravação de dados, instalados nos postos 

da rede credenciada. 

5.1.9. Deverá, por ocasião de cada abastecimento realizado nos postos da rede 

credenciada, validar o procedimento e registrar todas as informações necessárias para o 

posterior pagamento do combustível/óleo fornecido; 

5.1.10. O sistema deverá disponibilizar o preço indicado da bomba ou o preço negociado 

pelo posto credenciado para fornecimento a Prefeitura em tempo real. Essa informação é de 

extrema importância para acesso dos responsáveis, a fim de indicar o local de menor valor 

para abastecimento. O sistema deverá também, disponibilizar quadros comparativos dos 

postos credenciados dentro do município de Carmo do Paranaíba.  

5.1.11. O preço máximo pago pelos combustíveis ficará limitado ao preço médio de mercado 

apurado pela Agencia Nacional de Petróleo – ANP, sob pena de retenção ou cobrança de 

eventual diferença. Deverá permitir o estabelecimento de, pelo menos, 02 (dois) diferentes 

níveis de acesso ao software de gestão (gestor da frota/contrato e gestor setorial), sendo 

certo que o gestor setorial somente poderá ter acesso às informações referentes aos veículos 

pertencentes à Secretaria a qual esteja vinculado; 

5.1.12. O nível gestor da frota/contrato deverá permitir acesso total e irrestrito a todas as 

funcionalidades do sistema, bem como a visualização de toda a frota e será conferido 

somente aos usuários posteriormente indicados pela Administração, no mínimo 3 (três);  

5.1.13. O nível gestor setorial deverá permitir acesso a todas as funcionalidades do sistema, 

exceto inclusão e exclusão de veículos, somente dos veículos pertencentes à Secretaria 

pertinente; 

5.1.14. O responsável pela parametrização do sistema será do nível gestor de frota/contrato; 

5.1.15. A composição da Prefeitura para distribuição do sistema gestor setorial é de 07 (sete) 

Secretarias. Deverá disponibilizar um cartão para cada um dos veículos, sendo: 77 (setenta e 

sete) veículos leves (entre próprios, locados e conveniados); 30 (trinta) máquinas e veículos 

pesados, que compõem a frota do Município de Carmo do Paranaíba, que serão identificados 

pela logomarca da Prefeitura e pelos dados individuais dos respectivos veículos; A 

Contratada deverá disponibilizar cartões extras (reserva), que possam ser imediatamente 
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utilizados no caso de falhas ou extravio dos cartões em uso, garantindo a continuidade dos 

abastecimentos e do controle que vinha sendo realizado, até que um novo cartão seja 

confeccionado para substituir definitivamente o cartão original;  

5.1.16. Os cartões extras (reserva) deverão permitir a vinculação a um veículo da frota da 

Prefeitura, por meio da respectiva placa, sendo que essa vinculação e a posterior 

desvinculação deverão ser realizadas nos níveis de gestor da frota, de forma on-line e em 

tempo real, por meio do software de gestão;  

5.1.17. Ao serem desvinculados de um determinado veículo, os cartões extras deverão ser 

bloqueados, até que surja a necessidade de serem utilizados novamente, com o propósito de 

se evitar o uso indevido desse recurso;  

5.1.18. A quantidade de cartões extras (reserva) não poderá ser inferior a 10% do total de 

cartões distribuídos. Durante a execução de qualquer operação realizada na rede 

credenciada, cada condutor deverá ter sua identificação validada por meio de matrícula e 

senha individual, não se admitindo a realização de qualquer operação sem que haja a plena 

identificação do veículo e do respectivo condutor;  

5.1.19. Caberá à Contratada, a responsabilidade pela solução técnica que identifique o 

condutor e o veículo no ato do abastecimento e que coíba, com agilidade e segurança, as 

eventuais transações não autorizadas (protegidas), bem como, identifique e registre as 

transações realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos (inconsistências); 

5.1.20. As tentativas de realização de transações protegidas e as inconsistências registradas 

deverão ser informadas ao gestor da frota/contrato, no prazo máximo de 24 horas após a 

respectiva ocorrência. Deverá emitir comprovante da transação realizada, 

independentemente da solicitação do condutor, com, no mínimo, os seguintes dados: 

identificação do posto (nome e endereço), identificação do veículo (placa), quilometragem do 

veículo no momento do abastecimento, tipo de combustível/óleo e/ou serviço utilizado, data e 

hora da transação, quantidade de litros, valor da operação, além do local destinado para o 

condutor informar o CPF e consignar sua assinatura; 

5.1.21. Deverá permitir, em situações excepcionais, que os abastecimentos e os serviços 

realizados e pagos pela Prefeitura por outros meios, por ocasião de viagens para cidades que 

não possuam postos credenciados, sejam registrados manualmente, por meio de processo de 

captura não convencional, conforme solução a ser definida e apresentada pela Contratada, a 

fim de garantir o controle efetivo do consumo verificado pela totalidade dos veículos que 

integram a frota municipal;  

5.1.22. Deverá permitir, em caso de falhas dos equipamentos periféricos ou dos cartões, ou 

ainda, diante da ocorrência de situações adversas, como falta de energia elétrica, falhas de 

conexão, dentre outras, a adoção de procedimento contingencial, que garanta a realização do 

abastecimento e a obtenção das informações necessárias para o controle e a gestão dos 

procedimentos realizados, além de não comprometer a continuidade das atividades 

operacionais da Prefeitura; 

5.1.23. Deverá permitir o registro, na base de dados do sistema, do valor do combustível/óleo 

negociado diretamente com os postos da rede credenciada, que passará a ser considerado 

nos casos de abastecimentos futuros, independente do preço indicado na bomba; Deverá 

permitir a geração dos dados, capturados por ocasião de todos os abastecimentos realizados 

na rede credenciada, para posterior importação pelo software de controle de frota utilizado 

pela Prefeitura, de acordo com o layout e as regras de negócio definidas pela Prefeitura; 

5.1.24. Caberá à Contratada, a responsabilidade pela geração quinzenal dos dados, que 

deverão contemplar, no mínimo: identificação do posto (nome, endereço e CNPJ), data do 

abastecimento (data e hora), quilometragem no momento do abastecimento, tipo de 
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combustível/óleo, quantidade de litros, valor unitário do abastecimento por litro, valor total do 

abastecimento, identificação do veículo (placa), identificação do motorista, número da ordem 

de serviço. As informações deverão ser geradas e disponibilizadas quinzenalmente no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a consumação do abastecimento do último dia do 

período.  

5.1.25. Os arquivos de dados deverão ser gerados no formato “CSV” (arquivos texto 

separados por vírgula) e transmitidos, via internet, por meio de conexão com o servidor 

disponibilizado pela Prefeitura ou, preferencialmente, serem disponibilizados para cópia 

(download) pela Prefeitura numa página site desenvolvida pela Contratada especialmente 

dedicada para esse fim.  

5.1.26. O acesso à página deverá ser controlado com o uso de login/senha, fornecido e 

gerenciado pela Contratada. Deverá permitir a parametrização do abastecimento, por meio de 

critérios estabelecidos pelos gestores da frota e gestor do contrato, com a finalidade de 

regular os abastecimentos de acordo com o perfil operacional de cada um dos veículos ou 

grupo de veículos;  

5.1.27. A possibilidade de parametrização deverá contemplar, no mínimo, os seguintes 

requisitos: 

a) desempenho do veículo - km/l (mínimo e máximo), considerando apenas o 

combustível principal, nos casos de veículos com motorização flex; 

b) tipo de combustível/óleo (principal e secundário); 

c) quantidade de litros permitida (combustível principal e secundário), considerando a 

capacidade do tanque do veículo; 

d) tipo de serviços por veículo; 

e) intervalo de tempo entre as transações, considerando a possibilidade de 

abastecimento simultâneo com combustível principal e secundário; 

f) valor permitido por transação e por tipo de serviço (mínimo e máximo); 

g) limite de crédito permitido durante o mês; 

h) quantidade de transações permitidas (calendário, horário, mínimo e máximo); 

i) preço por litro, por tipo de combustível/óleo e por município (mínimo e máximo);  

j) rede credenciada disponível (UF, município e estabelecimento), e 

k) hodômetro (caso seja definido, o sistema não deverá aceitar a indicação de 

quilometragem inferior à indicada no último abastecimento, sendo que no caso de erro, 

deverá haver a possibilidade de correção, pelo respectivo gestor, em tempo real, por meio de 

acesso ao software de gestão, a fim de não comprometer o abastecimento e a 

operacionalidade do veículo. 

5.1.28. Os parâmetros poderão ser definidos com caráter restritivo, que impeçam a 

realização do abastecimento (transações protegidas) ou com caráter informativo, que apenas 

alertam os gestores da frota quando ocorrerem situações predefinidas, sem, contudo, 

restringir a realização do abastecimento (inconsistências);  

5.1.29. O sistema deverá permitir a possibilidade de alteração de determinados parâmetros, 

pelos respectivos gestores, em tempo real, por meio de acesso ao software de gestão, a fim 

de não comprometer o abastecimento e a operacionalidade de determinado veículo;  

5.1.30. A realização, pela rede credenciada, de abastecimentos de combustíveis, sem a 

devida cobertura de crédito, por inobservância dos parâmetros estabelecidos, será de total 

responsabilidade da empresa contratada;  
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5.1.31. Permitir a emissão de relatórios gerenciais, financeiros, operacionais e cadastrais, 

que possibilitem o controle das despesas, consumo, condutores e veículos, além dos 

possíveis desvios em relação aos parâmetros adotados.  

5.1.32. A Contratada deverá disponibilizar no sistema, no mínimo, os seguintes relatórios: * 

relação cadastral dos veículos por unidade, em todos os níveis; 

a) histórico completo das operações realizadas pela frota, contendo a indicação de 

todos os dados obtidos durante os abastecimentos, tais como: data, hora, identificação do 

estabelecimento, identificação do condutor, identificação do veículo (placa), hodômetro do 

veículo no momento do abastecimento, tipo de combustível/óleo, quantidade em litros 

adquiridos, valor unitário por tipo de combustível/óleo, valor total da operação em R$ (reais). 

b) histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 

c) demonstrativo das despesas realizadas por tipo de combustível/óleo, com preço 

médio unitário por tipo de combustível/óleo, por veículo ou grupo de veículos; 

d) demonstrativo do total consumido e do saldo remanescente por cartão, em R$ e em 

percentual; 

e) indicação dos desvios de hodômetro, média de consumo do veículo e tipo de 

combustível/óleo; 

f) despesas realizadas por secretaria, em todos os níveis e por tipo de serviço; 

g) desconto sobre o preço da bomba, à vista, considerando eventuais negociações 

realizadas diretamente com o posto da rede credenciada; 

h) individual por veículo, identificando a quilometragem percorrida entre os 

abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por litro; 

i) demonstrativo de desempenho dos veículos por condutor, por tipo de veículo, por 

unidade; 

j) consolidação de despesas por veículo ou grupo de veículos; 

k) consumo e custo (km/l), por veículo ou grupo de veículos, considerando a utilização 

de combustível/óleo principal pelos veículos flex; 

l) relatórios financeiros, e 

m) demonstrativo das transações realizadas em situações não convencionais, 

identificando o veículo, o condutor, o estabelecimento e os valores abastecidos. O software 

de gestão deverá permitir a obtenção de relatórios relativos a todo o período de vigência do 

contrato, sendo flexível, aos gestores, a seleção do período de consulta; os relatórios deverão 

ser disponibilizados, em tempo real, a partir do acesso ao software de gestão de 

abastecimento e demonstrar a situação atual verificada na frota naquele momento, 

considerando todos os abastecimentos realizados até então. Os relatórios deverão ser 

acessados e visualizados pelos gestores, com estrita observância dos respectivos níveis de 

acesso. 

5.1.33. A CONTRATADA deverá ainda: 

a) Disponibilizar relatório(s), que identifique as transações protegidas por parâmetros 

que não foram realizadas, por não terem sido autorizadas, bem como aquelas realizadas em 

desacordo com os parâmetros estabelecidos pelos gestores (inconsistências); 

b) Esse relatório deverá ser disponibilizado aos gestores, com observância dos níveis de 

acesso, no prazo máximo de 24 horas após o registro da ocorrência, devendo conter 

informações referentes ao veículo, condutor, estabelecimento e o motivo que ensejou o 

bloqueio ou o alerta. 

c) Disponibilizar, até o quinto dia útil de cada mês, relatório denominado Demonstrativo 
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Mensal de Consumo de Combustível/óleo, que contemple, na integra, todos os 

abastecimentos realizados no mês anterior; 

d) Elaborar, mensalmente, relatório gerencial personalizado, que indique o perfil de 

utilização dos veículos que integram a frota da Prefeitura, que deverá apresentar, 

necessariamente, indicadores que demonstrem a relação R$/L, KM/L, KM/veículo, R$/KM, 

com a finalidade de identificar a necessidade de implantação de medidas que visam à 

melhoria contínua, por meio da otimização do uso do sistema e da redução dos custos 

decorrentes dos abastecimentos; 

e) Disponibilizar relatório que apresente, de forma consolidada, a quantidade (em litros) 

e os valores (em R$) dos combustíveis aplicados nos veículos da frota da Prefeitura, com a 

possibilidade de indexação individual ou conjunta dos seguintes atributos: tipo 

combustível/óleo, município, Secretaria ao qual está vinculado o veículo, com possibilidade 

de corte diário, semanal, quinzenal e mensal; 

f) Priorizar as demandas de alterações sistêmicas, especialmente quanto à forma de 

apresentação dos relatórios e as ações para tratamento dos mesmos, sendo que, para tanto, 

serão agendadas reuniões, junto ao Corpo técnico na sede da Prefeitura Municipal com a 

participação da Contratada, ocasião em que será definido o prazo para execução das 

alterações; 

g) Deverá permitir, além dos dados comuns a todos os veículos, o cadastramento de 

informações particulares, que caracterizam um veículo, possibilitando a obtenção de 

relatórios e consultas a partir desses dados. 

 

5.2. DA REDE CREDENCIADA 

5.2.1. Entende-se por rede credenciada, o conjunto de estabelecimentos, cujo ramo de 

atividade é o comércio varejista de combustíveis, previamente selecionados pela empresa 

prestadora do serviço de gestão de abastecimento e disponibilizados para a realização do 

abastecimento dos veículos pertencentes à frota da Prefeitura; 

5.2.2. A Contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a 

vigência do contrato, rede credenciada que permita o abastecimento dos veículos que 

integram a frota da Prefeitura, observada a quantidade mínima de estabelecimentos e suas 

respectivas localizações definidas por este Termo de Referência;  

5.2.3. A rede credenciada deverá contar com no mínimo 2 (dois) postos de abastecimento 

localizados no município de Carmo do Paranaíba e demais postos localizados nas principais 

rodovias pelas quais percorrem os veículos pertencentes à frota, cujo funcionamento seja 

ininterrupto das 06h00 às 22h00. 

5.2.4. A rede credenciada deverá contar com pelo menos um posto de abastecimento nas 

seguintes cidades do Estado de Minas Gerais, e rodovias adjacentes, sendo elas: Patos de 

Minas, Patrocínio, Uberlândia, Uberaba, São Gotardo, Araxá, Belo Horizonte, e São 

Sebastião do Paraíso – MG, Goiânia-GO, e demais capitais: São Paulo, Campinas, Barretos, 

Bauru e Jales – SP; Brasília – DF.; demais localidades a serem informadas em caso de 

necessidade de mudança de trechos posteriormente. Na impossibilidade de credenciamento, 

por inexistência de postos que se enquadram nos critérios estabelecidos neste termo, a 

empresa contratada deverá justificar por escrito e credenciar outros estabelecimentos, 

compatibilizando os critérios da distância e do horário de funcionamento;  

5.2.5. A fim de atender as necessidades operacionais da Prefeitura, a Contratada deverá 

credenciar novos postos, no prazo máximo de 30 dias, contados da data da solicitação 

formulada pelo gestor da frota ou do contrato;  
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5.2.6. Todos os postos que integram a rede credenciada, disponibilizada para atender a 

frota da Prefeitura, deverão estar devidamente equipados para realizar transações de acordo 

com a solução tecnológica adotada pela empresa Contratada, especialmente quanto ao 

modelo de cartão fornecido aos veículos; 

5.2.7. Os valores dos combustíveis fornecidos pela rede credenciada serão faturados de 

acordo com o preço à vista de bomba, ou do valor negociado diretamente com o 

estabelecimento, caso essa possibilidade tenha sido efetivada; 

5.2.8. A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados, 

decorrentes do combustível/óleo, não respondendo a Prefeitura solidária ou subsidiariamente 

por este pagamento; 

5.2.9. Para a assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá comprovar que sua rede 

credenciada possui estabelecimentos que apresentam condições de atender, de imediato, 

50% da frota, além de comprovar também que tem credenciado em sua rede o posto 

credenciado no Município de Carmo do Paranaíba. 

5.2.10. A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio do envio de 

relação (em formato MS-Excel), indexada por município, contendo nome fantasia, razão 

social, CNPJ, endereço, telefone e horário de funcionamento do posto, bem como a distância 

compreendida entre o estabelecimento e a Prefeitura de Carmo do Paranaíba. 

5.2.11. Caso seja necessário, os demais estabelecimentos deverão ser credenciados dentro 

do prazo de implantação do sistema, a CONTRATADA deverá: 

Não credenciar e/ou descredenciar o posto de abastecimento de combustível/óleo que esteja 

sancionado pelo não cumprimento das legislações vigentes sobre o controle de poluição do 

meio ambiente, em especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA, Secretaria Estadual 

de Meio Ambiente entre outras legislações vigentes ao objeto licitado. 

 

5.3. DA IMPLANTAÇÃO 

5.3.1. A Contratada deverá implantar o sistema em todas as Secretarias Municipais da 

Prefeitura, deixando-o em condições de pleno funcionamento, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contado do recebimento por ela da Ordem de Início dos Serviços, considerando o 

seguinte cronograma: 

 

ATIVIDADES DIAS 

Cadastramento dos veículos, equipamentos e usuários no 

Sistema de Gestão da Contratada. 

 

10 

Confecção e fornecimento dos cartões individuais. 20 

Fornecimento ao contratante dos dados cadastrais da rede de 

postos credenciados. 

30 Treinamento dos condutores e gestores das sub frotas. 

Credenciamento dos postos necessários para atendimento à 

totalidade das bases operacionais. 

 

5.3.2. O processo de implantação do sistema compreende as seguintes atividades: 

a) cadastramento dos veículos; 

b) cadastramento dos usuários (gestores / condutores); 
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c) definição da logística da rede de postos credenciados; 

d) preparação, distribuição e instalação dos equipamentos periféricos; 

e) fornecimento à Prefeitura da relação dos postos credenciados; 

f) treinamento dos gestores e condutores; 

g) fornecimento de cartões para os veículos; 

h) divulgação da senha dos condutores, e 

i) outras julgadas necessárias. 

5.3.3. A Contratada deverá fornecer, sem custo extra à administração, programa de 

capacitação de pessoal para os condutores e gestores envolvidos na utilização do sistema, 

que deverá abordar: 

a) operações de cadastramento, parametrização dos cartões e limite de crédito; 

b) detalhamento dos procedimentos para utilização do software de gestão; 

c) emissão de consultas e relatórios, por meio do software de gestão; 

d) informações relativas à eventuais falhas operacionais e as providências necessárias 

para saná-las; 

e) aplicações práticas do sistema e do software de gestão; 

f) outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do 

sistema. O treinamento deverá ser ministrado na sede da Prefeitura e a quantidade de 

instruendos obedecerá ao seguinte critério: 

g) até 02 (dois) instruendos por Secretaria; e 

h) até 03 (três) instruendos gestores (administrativo); 

5.3.4. Todos os materiais e equipamentos necessários para a realização do treinamento 

serão de inteira responsabilidade da Contratada; 

5.3.5. Para contribuir com o processo de treinamento, a Contratada deverá elaborar e 

fornecer, no mínimo, 01 (um) exemplar dos materiais de apoio a seguir definidos, para cada 

Secretaria Municipal: guia do usuário, com orientações necessárias para a realização de 

todas as atividades afetas aos gestores da frota, em todos os níveis; 

 

5.4. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

5.4.1. Após o término de cada quinzena do mês, sendo que a primeira corresponde ao 

período do 1º ao 15º dia do mês, e a segunda ao período do 16º ao último dia do mês, a 

CONTRATADA deverá apresentar na quinzena em referência um relatório analítico de 

despesas, devidamente aprovado pelo responsável da Secretaria Municipal de Transportes; 

5.4.2. No primeiro dia útil subsequente à quinzena em que foram prestados os serviços, a 

CONTRATADA entregará os relatórios gerenciais, contendo os quantitativos totais de cada 

um dos tipos de serviços realizados no período e os respectivos valores apurados, contendo 

no mínimo as seguintes informações: 

a) Relação cadastral dos veículos; 

b) Identificação do estabelecimento (nome e endereço completo); 

c) Identificação do veículo (placa); 

d) Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 

e) Tipo de combustível/óleo e/ou serviço utilizado; 

f) A data e hora da transação; 
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g) Quantidade de litros adquiridos, por tipo de combustível/óleo; 

h) Valor da operação por tipo de combustível/óleo e/ou por serviço complementar 

executado (unitário e total em R$); 

i) Identificação do condutor. 

5.4.3. O responsável da Secretaria de Transportes solicitará à CONTRATADA, na hipótese 

de glosas e/ou incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da 

nota fiscal/fatura; 

5.4.4.  A remuneração da CONTRATADA será resultante da aplicação da Taxa de 

Administração (%) somada de uma unidade (conforme fórmula abaixo) ao efetivo montante 

total dos gastos incorridos pelo CONTRATANTE com o abastecimento da frota de veículos ou 

outros serviços prestados na quinzena em referência, constante do relatório analítico de 

despesa, devidamente aprovado pela Secretaria de Transportes. 

5.4.5. O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante 

a vigência do contrato e suas possíveis prorrogações; 

5.4.6. Será permitido ao CONTRATANTE negociar os preços de combustíveis diretamente 

com os postos credenciados;  

a) Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à 

vista de bomba e/ou do negociado diretamente pelo CONTRATANTE com o posto 

credenciado. 

5.4.7.  Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o responsável da 

Secretaria de Transportes atestará a medição quinzenal, comunicando a CONTRATADA, no 

prazo de 03 (três) dias contados do recebimento do relatório, o valor aprovado, e autorizará a 

emissão da correspondente fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à 

comunicação dos valores aprovados; 

5.4.8. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o 

CONTRATANTE, e apresentadas para o responsável da Secretaria de Transportes. 

 

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

6.1. Quantidade de cartões para atender a demanda de veículo locado: 01 (um), com substituição 

e bloqueio imediato do cartão perdido, em caso de extravio e/ou roubo; 

6.2. Os cartões de abastecimento deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, na 

Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 84, Bairro Centro – Carmo do Paranaíba/MG CEP 38840-036, de 

segunda a sexta-feira das 08:00 às 18:00 horas. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
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7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

d) Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

e) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

f) Conferir e atestar os extratos de serviços/boleto mensais; 

g) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

h) Acompanhar, fiscalizar, zelar pela boa qualidade do serviço, receber, conferir e avaliar os 

serviços prestados pela CONTRATADA, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários 

através de representante(s) designado(s) pela administração da PMCP. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços de acordo com o especificado no Termo de Referência. 

8.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto da presente Licitação e manter, 

durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração 

Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal. 

8.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações 

referentes à execução contratual se obriga prontamente a atender. 

8.4. Designar um representante perante a PMCP para prestar esclarecimentos e atender as 

reclamações que, por ventura, surgirem durante a execução do contrato. 

8.5. Manter uma Rede de postos credenciadas para prestação dos serviços no município de 

Carmo do Paranaíba e localidades necessárias a serem repassadas ao contratado, assim que 

verificação o vencedor do certame. 

8.6. Serão de inteira responsabilidade da Contratada todas as despesas decorrentes da prestação 

de serviços objeto da presente contratação, inclusive salários dos seus empregados, taxas, impostos, 

custos administrativos ou vales eventualmente processados por necessidades, encargos sociais e 

outras despesas necessárias, como também o ônus de indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal ou 

material que possa advir direta ou indiretamente à PMCP, ou a terceiros, no exercício de sua 

atividade. 

8.7. É de responsabilidade da CONTRATADA todo e qualquer prejuízo causado ao patrimônio da 

PMCP ou a terceiros por qualquer de seus funcionários, representante ou preposto, mesmo na 

execução dos serviços. 

 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. A verificação da adequada prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

10.2. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 

87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

10.5. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as 

regras previstas no ato convocatório. 

10.6. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

10.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.8. A gestão contratual será realizada pelo servidor Divino José de Bessa e fiscalização pelo 

servidor Iter Batista, da Secretaria Municipal de Transportes. 

 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

11.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ter o mesmo CNPJ do Contrato, pois caso haja divergência 

impossibilitará sua apropriação e pagamento. 

11.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para 

emissão da respectiva Ordem Bancária. 

11.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
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d) o período de prestação dos serviços; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

11.6. A CONTRATADA se obriga a manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 

11.7. De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por órgãos, 

autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de 

bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da 

contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – COFINS e da 

Contribuição para o PIS/PASEP. 

11.8. A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os 

interessados no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão retidos na 

fonte conforme a legislação vigente. 

11.9. Além do recebimento/aceite dos produtos e/ou execução dos serviços, a Nota Fiscal deverá 

ser formulada, já constando os impostos que serão retidos, sob pena de devolução para correção, 

contando-se o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012). 

11.10. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples deverá apresentar juntamente com a 

Nota/Fatura a Declaração a que se refere o inciso XI, do art. 4º da IN SRF nº 1234, redação dada 

pela IN RFB nº 1244, de 30 de janeiro de 2012. 

 

12. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

13.1.2. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

13.1.3. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.4. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.5. comportar-se de modo inidôneo; ou 

13.1.6. cometer fraude fiscal. 

13.1.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

Multa de: 

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 

13.1.8. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

13.1.9. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

13.1.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.1.11. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

13.1.12. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 

acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

Tabela 1 

 CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por 

ocorrência; 

 

05 

 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia; 

 

04 

 

3 

Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 

 

03 

4 Recusar-se a executar serviço contratado, por serviço; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 
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5 

Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do fiscal do contrato, por ocorrência; 

 

02 

 

 

6 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo fiscal do contrato, por item 

e por ocorrência; 

 

 

03 

 

7 

Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 

 

01 

 

13.1.13.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

13.1.14.   A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784, de 1999. 

13.1.15.   As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou ainda, quando for o caso, serão cobrados judicialmente. 

13.1.16.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.1.17. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a PMCP poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.1.18.   A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.1.19.   Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

13.1.20. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.1.21. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 
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13.1.22. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

14.1. O critério da proposta de preço para a licitação deverá ser do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

aferido pela MENOR TAXA ADMINISTRATIVA. 

14.2. Entende-se por preço global o valor do consumo juntamente com a taxa de administração do 

cartão. 

14.3. Serão aceitas taxas de administração de valor zero ou negativas, podendo ser solicitada a 

demonstração de exequibilidade da proposta. 

14.4. A efetiva contratação será em função da necessidade para atender a demanda, não estando 

a PMCP adstrito a qualquer consumo ou cota mínima. 

14.5. Nas taxas de descontos indicados acima deverão estar incluídos todos os custos e despesas, 

diretos e indiretos, tais como tributos (Ex.: ICMS, PIS, COFINS), encargos sociais, trabalhistas e 

fiscais, seguros, fretes, outros serviços (taxas de instalação, manutenção preventiva e corretiva, etc.), 

lucros e demais impostos incidentes sobre o fornecimento do combustível/óleo objeto do presente 

certame. 

14.6. A Licitante deverá apresentar planilha, de acordo com as especificações exigidas neste 

termo, bem como valores mensal e anual em valores expressos em moeda corrente nacional, em 

algarismos e por extenso, baseados na quantidade estimada pela PMCP, conforme modelo abaixo: 

 

VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS PARA CONTRATAÇÃO 

VALOR 

ESTIMADO DA 

RECARGA 

(V1) 

DESCONTO 

ESTIPULAD 

O PELO 

CONTRATA 

DO 

(F1) 

TAXA DE 

ADM (TX) 

NÚMERO DE 

CARTÕES (N1) 

(previsto) 

VALOR MENSAL DA 

RECARGA + TAXA DE 

ADM 

VALOR ANUAL 

DA RECARGA 

+ TAXA DE 

ADM 

R$ 22.950,43 * % 10,00% 122 R$22.950,43 R$2.799.952,00 

VALOR TOTAL R$2.799.952,00 

* Valor a ser definido por veículo e/ou equipamento de acordo com a necessidade e demanda de 

cada Setor requisitante. 

 

14.7. A remuneração mensal pelos serviços contratados (valor em reais correspondente à Taxa de 

Administração ou Desconto) será apurada conforme a fórmula a seguir: 

 

Preço Mensal = F1 x (V1 x N1) + Tx Em que: 

F1 = Desconto estipulado pelo Contratado;  

V1 = valor mensal do crédito por empregado; 

N1 = número de empregados atual; 

Tx = Taxa de Administração 

 

14.8. O valor de recarga atual por unidade poderá sofrer reajuste a critério da PMCP. 

14.9. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos que forem omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
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pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título, devendo os serviços respectivos serem fornecidos 

ao PMCP sem ônus adicionais. 

14.10. Dos valores contratados serão deduzidos todos os tributos, impostos, taxas ou qualquer outro 

pagamento que a PMCP deva recolher em detrimento da qualificação jurídica da licitante. 

14.11. Considerando a justificativa apresentada, especificações técnicas e quantitativas, contidas no 

presente instrumento, demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades 

desta Prefeitura. 

 

Carmo do Paranaíba, data da assinatura digital. 

 

 

DIVINO JOSÉ BESSA 

Secretário Municipal de Transportes 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 A empresa [ ], com inscrição no CNPJ sob o n° [ ] por intermédio do seu representante 

legal, o(a) Sr(a) [ ] portador do CPF n° [ ] e RG [  ], DECLARA, sob as penas da Lei, 

que cumpre os requisitos legais para qualificação como [  ] nos termos do art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° do 

mencionado artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, de acordo com o disposto nos 

arts. 42 a 49 da citada Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 que altera a Lei 

Complementar 123/06. 

□ Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar 

o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 147/14, para regularização, 

estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas 

no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93.  

 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBSERVAÇÃO 1: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA. 

OBSERVAÇÃO 2.: DECLARAÇÃO A SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO, OU EM PAPEL 

SIMPLES, COM CARIMBO DA EMPRESA, DE FORMA QUE IDENTIFIQUE A PROPONENTE. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 A empresa [ ] inscrita no CNPJ sob o nº [ ], sediada [ ], DECLARA, sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatória, assim como ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; que não se acha 

declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou 

contratar com a Administração Municipal; tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equi-

pamentos e ferramentas necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto desta licitação. 

 

POR SER VERDADE, FIRMA A PRESENTE DECLARAÇÃO EM UMA VIA. 

 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º, DA CONSTI-

TUIÇÃO FEDERAL 

 

 A empresa [ ] inscrita no CNPJ sob o nº [ ], sediada [ ], DECLARA, sob as penas 

da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da  Constituição 

Federal e que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999. 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO EDITAL 

 

 A empresa [ ] inscrita no CNPJ sob o nº [ ], sediada [ ], DECLARA, sob as penas 

da lei, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 DECLARAMOS para todos os efeitos legais que, ao apresentar a proposta, com os preços e 

prazos indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para 

esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  
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ANEXO VI 

PROCURAÇÃO 

 

Pela presente, fica credenciado o Sr. [ ], portador da Carteira de Identidade nº [ ], expedida 

em …./…./…. pelo órgão expedidor [ ], para representar nossa empresa, inscrita no CNPJ sob o nº 

[ ], na Licitação na modalidade de PREGÃO, a ser realizada nesta Prefeitura, podendo para 

tanto praticar todos os atos necessários, inclusive prestar esclarecimentos, receber notificações, 

interpor recursos e manifestar-se quanto à sua desistência. 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

 

OBSERVAÇÃO: FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO E CARIMBO PADRONIZADO PELA 

EMPRESA.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PÁGINA 41 DE 46 

ANEXO VIII  

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO nº ..../2022 

 

(PODERÁ SER MODIFICADO PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AO INTERESSE PÚBLICO.) 

 

Aos ........... dias do mês de ........... do ano de 2022, na sede administrativa do Município de 

Carmo do Paranaíba, situada a Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 84, Centro, na cidade de Carmo do 

Paranaíba, compareceram de um lado, o Sr. César Caetano de Almeida Filho, no uso das atribuições 

que a permitem representar o Município de Carmo do Paranaíba, CNPJ n.º 18.602.029/0001-09, e 

doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a    Empresa 

............................., CNPJ nº    ......................., estabelecida na cidade de ....................... na Rua 

............................ nº........., que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representado 

pelo(a) Sr (ª)..............................., CPF nº ......................., nacionalidade............., estado civil............., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº........., órgão expedidor.........., daqui por diante, denominada 

simplesmente CONTRATADA, para celebrarem, por força do presente instrumento, elaborado de 

acordo com a minuta examinada pela Procuradoria Geral do Município, atendendo ao disposto no 

Parágrafo Único do artigo 38, da Lei nº 8.666, de 21/Junho/1993, em conformidade com o constante 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 154/2022, que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 8.666, 

de 21/Junho/1993 e alterações, Lei Estadual nº 14.167 de 10/Janeiro/2002, Decreto Municipal n. 

1.908/06, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviço de gerenciamento, controle e 

implementação e operação de sistema informatizado e integrado com tecnologia e utilização de 

cartão magnético ou cartão eletrônico tipo smart com chip, disponibilizado em rede credenciada no 

fornecimento de combustíveis/óleos para abastecimento e demais insumos para a frota de veículos, 

bem como demais equipamentos pertencentes da Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba. 

Parágrafo primeiro – A prestação do serviço obedecerá ao estipulado neste contrato, bem 

como as disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o PROCESSO 

LICITATÓRIO nº 154/2022, PREGÃO ELETRÔNICO nº 053/2022 e que independentemente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato, no que não o contrariarem 

proposta e documentos que o acompanham, firmados pela CONTRATADA e apresentados à 

CONTRATANTE, na data de abertura dos envelopes do respectivo processo licitatório. 

Parágrafo segundo – O serviço ora contratado foi objeto de licitação, de acordo com o 

disposto na Lei 8.666/93, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da prestação do serviço 

licitado; 

2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora com relação ao objeto do presente contrato; 

2.3. Emitir nota de empenho e efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/instrumento equivalente, podendo sustar ou 

recusar os serviços em desacordo com as especificações. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. Os serviços deverão ser prestados, logo após a expedição da solicitação, de acordo com as 

quantidades informadas e local indicado pela CONTRATANTE. 

3.2. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas que incidam sobre a 

execução do contrato/instrumento equivalente; 

3.3. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus 

empregados, durante a execução do contrato/instrumento equivalente; 

3.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou venham a incidir 

sobre terceiros, durante a execução do contrato/instrumento equivalente; 

3.5. Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes forem solicitadas; 

3.6. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados por seus empregados, à contratante ou a terceiros, aplicando-se ao 

presente contrato a Lei nº 8.078 de 11/09/90, em especial os artigos 14 e 20; 

3.7. Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de execução do 

contrato/instrumento equivalente, renovando periodicamente os documentos fiscais junto ao Sistema 

de Cadastramento do Município de Carmo do Paranaíba; 

3.8. Fornecer condições que possibilitem a prestação do serviço, a partir da data de retirada do 

contrato/instrumento equivalente; 

3.9. Cumprir fielmente o contrato/instrumento equivalente, zelar por sua boa execução, de modo 

que a prestação do serviço seja realizada com esmero e perfeição e executar sob sua inteira 

responsabilidade até o seu término, vedada sua transferência a terceiros, total e parcial; 

3.10. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no desempenho do objeto 

ora licitado, ficando ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício com os 

mesmos; 

3.11. Prestar esclarecimentos à Administração Municipal sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolvam, independente de solicitação; 

3.12. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à 

entrega dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO  

4.1. O presente contrato vigorará da data de assinatura por 12 meses, podendo ser prorrogado, 

de comum acordo entre as partes, de acordo com a Lei 8.666/93 e legislação correlata, por meio de 

termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ___________ pela prestação 

do serviço. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

6.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Carmo 

do Paranaíba e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do 

Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das 

demais cominações legais. 

6.2. Os percentuais de multas e grau de infração, aplicáveis quando do descumprimento 

contratual são as previstas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei 8.666/93. 

 Parágrafo único - Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a 

CONTRATADA será notificada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

8.1. O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de 

imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art.61, da Lei 8.666/93. 

Parágrafo único - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 

Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

10.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal 

eletrônica no setor competente, fazendo constar da mesma, discriminação, quantitativo, nº e 

modalidade de licitação, nº do item, nº do contrato/instrumento equivalente, preço unitário e preço 

total do(s) produto(s)/serviço(s), devidamente atestada pelo setor competente da CONTRATANTE, 

acompanhada das seguintes comprovações: regularidade junto à Fazenda Federal (CND conjunta), 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), à Justiça do Trabalho (CNDT) e às Fazendas 

Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede. 

Parágrafo primeiro - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, inclusive a apresentação do demonstrativo da entrega/prestação dos produtos/serviços, de 

acordo com as obrigações estabelecidas na Cláusula Terceira. 

Parágrafo segundo - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo 

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 

Parágrafo terceiro - Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas 

emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de 

rescisão de contrato ou instrumento equivalente. 
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Parágrafo quarto - As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ 

indicado pela empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, 

conforme exigidos em edital. 

10.2. O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante a 

vigência do contrato e suas possíveis prorrogações; 

10.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 

menos, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES (SE FOR O CASO) 

Parágrafo primeiro - PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - Em cumprimento ao artigo 31 da Lei 

nº 8.212/91, e alterações, e Instruções Normativas vigentes no período das contratações editadas 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do valor 

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, ou percentual referente a atividade específica 

observado o disposto na IN vigente, exceto para as empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL. 

Parágrafo segundo - Como decorrência da retenção, a CONTRATANTE obriga-se a recolher 

ao INSS a importância retida em nome da CONTRATADA, por meio de documento de arrecadação 

identificado com a inscrição do estabelecimento da empresa CONTRATADA no CNPJ/MF e com a 

razão social da empresa CONTRATANTE e CONTRATADA, até o dia dois do mês seguinte ao da 

data da emissão da fatura, ou no primeiro dia útil subsequente, se não houver expediente bancário no 

dia dois. 

Parágrafo terceiro - Na emissão da fatura, a empresa CONTRATADA deverá destacar o valor 

da retenção, com o título de retenção para previdência social, observadas as regras das Instruções 

editadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Parágrafo quarto - A falta de destaque do valor de retenção no documento autoriza que a 

CONTRATANTE proceda a devida retenção sobre o título de cobrança ou o devolva à 

CONTRATADA para que seja providenciada a adequação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (SE 

FOR O CASO) 

13.1. Em cumprimento ao Código Tributário Municipal e aos dispostos na Lei Complementar nº 204 

de 22 de dezembro de 2003, a CONTRATADA deverá destacar alíquota correspondente ao serviço 

prestado observando a Tabela I da referida Lei, calculada sobre o valor bruto da nota fiscal. 

Parágrafo primeiro - Na emissão da nota fiscal de prestação de serviços, a empresa 

CONTRATADA deverá destacar o valor do imposto, no campo específico, observada a legislação 

pertinente. 
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Parágrafo segundo - A falta de destaque do valor do imposto no documento fiscal autoriza 

que a CONTRATANTE proceda o devido desconto sobre o título de cobrança ou devolva à 

CONTRATADA para que seja providenciada a adequação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

14.1. As dotações orçamentárias reduzidas e fonte de recurso para custear as despesas 

decorrentes são: 

04 07 10.302.1002 2.0036 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Saúde; 

04 07 10.122.0402 2.0031 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Saúde; 

04 07 10.304.1004 2.0039 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Saúde; 

04 07 10.302.1002 2.089 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Saúde; 

04 07 10.305.1004 2.0040 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Saúde; 

04 07 10.302.1002 2.0187 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Saúde; 

04 07 10.301.1001 2.0033 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Saúde; 

02 03 01 12.361.1201 2.0015 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e 

Esporte; 

02 03 01 12.361.1201 2.0023 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e 

Esporte; 

02 05 15.451.1501 2.0045 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano; 

02 05 15.452.1501 2.0069 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano; 

02 05 15.452.1501 2.0064 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano; 

02 05 15.122.0402 2.0043 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano; 

02 08 26.782.2601 2.0074 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Transportes; 

02 08 26.782.0402 2.0199 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Transportes; 

02 08 26.122.0402 2.0073 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Transportes; 

02 10 01 04.122.0402 2.0305 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente; 

02 10 01 18.542.2.0109 2.0109 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente; 

02 11 01 08.122.0803 2.0052 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

02 11 01 08.244.0802 2.0185 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

02 11 01 08.243.0802 2.0049 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

02 11 01 08.244.0803 2.0137 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

02 11 01 08.243.0802 2.0099 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

02 11 01 08.244.0801 2.0171 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

02 11 01 08.244.0802 2.0185 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

02 02 04.122.0402 2.0006 3.3.90.30 – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 

Finanças; 

02 01 04.122.0404 2.0002 3.3.90.30 – Secretaria de Governo e Desenvolvimento Econômico; 

02 14 06.181.0602 2.0262 3.3.90.30 – Encargos Gerais do Município; 

02 14 06.181.0602 2.0264 3.3.90.30 – Encargos Gerais do Município; 

02 14 06.181.0602 2.0263 3.3.90.30 – Encargos Gerais do Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da 

Comarca de Carmo do Paranaíba. 

E, para firmeza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente Termo de contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, pelas partes CONTRATANTES, tendo sido arquivado no Município de Carmo do 

Paranaíba, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias. 

LOCAL E DATA 

 

CÉSAR CAETANO DE ALMEIDA FILHO 

Prefeito 

CONTRATANTE 

_________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ________________________________________________________ CPF: __________________ 

2. ________________________________________________________ CPF: __________________ 
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